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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.839
                   de 23 de fevereiro de 2023.                     

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

 
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 4.543/2023 e 7.737/2023,     

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$555.730,40 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e trinta reais e
quarenta centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

57 1 Gabinete do Prefeito 621,92

77 3
Gabinete do Prefeito - FUMABOM

130.000,00

80 3 130.000,00

273 1 Governo 4.672,30

368 1 Esportes 746,73

533 2
Infraestrutura

285.412,56

567 1 2.890,44

611 1 Verde 748,96

719 1 Desenvolvimento 637,49

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$270.317,84
(duzentos e setenta mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e quatro
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

56 1 Gabinete do Prefeito 621,92

76 3

Gabinete do Prefeito - FUMABOM

5.000,00

78 3 2.000,00

79 3 2.000,00

81 3 1.000,00

82 3 250.000,00

272 1 Governo 4.672,30

367 1 Esportes 746,73

522 1 Infraestrutura 2.890,44

610 1 Verde 748,96

718 1 Desenvolvimento 637,49

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$282.863,40 (duzentos e oitenta e dois
mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos).

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$2.549,16 (dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e
dezesseis centavos).

A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                   

 
Botucatu, 23 de fevereiro de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de fevereiro de 2023
- 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rinaldo Barbato
     Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA N° 11.679
de 22 de fevereiro de 2023.

 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
61.405/2022,  R E S O L V E:

I -        DESIGNAR, para comporem a CIPA - Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes, gestão 2023, os seguintes servidores:
Representantes do Empregador
Membros Titulares                                                                
Fabiano Batista da Silva – Presidente
Adauto de Jesus Pereira                                 
Elaine de Fatima Cavallari da Silva    
Vanilde Thiago da Silva Arruda
Daniela Cristina Prado
Tiago Batista da Silva
                                   
Membros Suplentes
Marcos Rogerio Alves de Campos
Fabio Roberto Mariano
Marcos Alexandre Dionísio
Valdinei Francisco
Reginaldo Peres

Representantes dos Servidores
Membros Titulares                                         
Jose Rodolfo Rodrigues Batista – Vice-Presidente
Adriano Luis Silva
Fernanda Jorge Nunes da Costa
Elias Nogueira Silva
Lygia Valeria Pescara Ribeiro de Oliveira
Fabio de Avila Cardoso

II -       Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de fevereiro de 2023.

Botucatu, 22 de fevereiro de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de fevereiro de

2023, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E TRABALHO

AVISO DE EDITAL DE COLETA DE PREÇO

ATO CONVOCATÓRIO Nº 01/2023

PROCESSO DE COLETA DE PREÇO Nº 01/2023

A ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO BOTUCATU, comunica a todos
os interessados, que acha-se aberto o Processo de Coleta de Preço nº
01/2023 para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA À
DIESEL, CARENADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170/150 KVA
(EMERGÊNCIA/ PRINCIPAL), COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
E MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO, PARA O PARQUE TECNOLÓGICO DE
BOTUCATU, ATRAVÉS DO TERMO DE FOMENTO CDRT N° 016/2022,
PROCESSO SDE-PRC-2021/00420, FIRMADO COM O GOVERNO DO
ESTADO DE SÃO PAULO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS DEMAIS ANEXOS, QUE
FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.

Tipo: Menor preço Global

Início da Sessão: 10/03/2023 às 09h00m

Local da Abertura: Sala de Reuniões do Parque Tecnológico de Botucatu,
situado na Rodovia Gastão Dal Farra, Km 07 + 184 metros, Jardim Aeroporto,
Botucatu/SP.

Edi ta l  completo,  seus anexos e esclarecimentos:  no s i te:
http://www.parquebtu.org.br, podendo ainda ser solicitada através do e-mail:
financeiro2@parquebtu.org.br. Botucatu.

 

17 de Fevereiro de 2023.
 

Daniel Lopes – Diretor Executivo
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